
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RENAN DELFINO 

INDICAÇÃO nº____2026 

Indica à Secretaria de Mobilidade e Serviços 

Urbanos a instalação de um parquinho infantil na 

EMEF Prof. Tio Liliu. 

 

Renan de Oliveira Delfino, Vereador signatário deste, no uso de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o art. 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indica à Secretaria 

de Mobilidade e Serviços Urbanos a instalação de um parquinho infantil na EMEF Prof. 

Tio Liliu. 

 

 

A presente indicação tem por objetivo proporcionar às crianças um espaço adequado para 

recreação, lazer e desenvolvimento motor, contribuindo para o bem-estar e a socialização 

dos alunos da unidade escolar. 

A implantação de um parquinho infantil dentro do ambiente escolar favorece atividades 

lúdicas e pedagógicas, auxiliando no desenvolvimento físico, emocional e cognitivo das 

crianças, além de oferecer maior qualidade ao ambiente educacional. 

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 27 de maio de 2026. 

 

 

 

             

                                                   RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 
Vereador 
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